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PROCURADORIA 

 

ASSUNTO: Veto Total ao Projeto de Lei nº 36/2023 que – “Dispõe sobre 

atendimento prioritário no município de São Sebastião”. 

 

NOTA TÉCNICA:  

 

Trata-se de veto total ao projeto de lei ordinária que 

“Dispõe sobre atendimento prioritário no município de São Sebastião”. 

 

O Chefe do Poder Executivo vetou totalmente a 

proposta legislativa, vide razões exaradas no ofício nº 009/2023 – GP, 

imagem de trechos a seguir:  
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Em síntese, o Chefe do Executivo nas razões do veto 

destacou que o projeto de lei não poderia ter sido apresentado pelo n. 

vereador, tendo em vista que o art. 3º da propositura cria atribuições aos 

servidores públicos e, portanto, a matéria se insere no campo de sua 

competência legiferante exclusiva.  

 

Passa-se a análise.  

 

O texto do art. 3º do projeto de lei tem a seguinte 

redação:  

 

 
  

Infere-se da leitura do art. 3º da proposta do 

parlamentar, que o dispositivo atacado  versa sobre a fiscalização da norma, 

de maneira que inexiste a criação de nova atribuição aos servidores 

públicos, pois a fiscalização é intrínseca ao exercício do poder de polícia 

conferido ao Poder Executivo. Nesse contexto, não vislumbro vício de 

iniciativa e violação à separação dos poderes.  

 

Destaco recente entendimento do C. TJSP em caso 

semelhante:  
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[...] 

 

 
 

[...] 
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Face ao exposto, ratifico o entendimento do ilustre 

procurador nos autos do projeto de lei, e opino pela REJEIÇÃO DO VETO,  

posto que não detectado vício de iniciativa ou violação ao princípio da 

separação de poderes.  

 

Encaminhe-se à consideração superior das Comissões 

pertinentes para emissão de parecer.  

 

 

Do procedimento de votação e quórum  

 

 

LOM – art. 46, § 3º  

 

“A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, em um único turno de 

discussão e votação, no prazo de trinta dias de seu recebimento, 

considerando-se aprovada quando obtiver o voto favorável da maioria 

absoluta de seus membros. (N.R.)” 

 

RI – art. 79, I, “o”  

 

“O Plenário deliberará: I - Por maioria absoluta, sobre: 
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o) rejeição do veto;” 

 

RI – art. 162, §4º  

 

“Para rejeição do Veto é necessário o voto contrário da maioria absoluta dos 

membros da Câmara. (NR) Alterado pela Res. 01/14” 

 

 

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora da Câmara 
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